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LEI ORGÂNICA DO MUNiCíPIO DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SERGIPE



PREÂMBULO

Nós, representantes do povo de Santa Rosa de Lima, reunidos
em Assembléia Municipal Constituinte, com o propósito de, afirmando
assegurar a autonomia, o exercício dos direitos sociais e individuais do
Município, nos termos federativos, ratificando os imutáveis princípios
republicanos da democracia representativa, plena e avançada, crendo
na primazia da dignidade humana e no ideal de liberdade, igualdade e
fratemidade, e, merc~ de Deus, protetor,da humanidade, promulgamos
a seguinte LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE LI-
MA.



INSTITUI A lEI ORGÂNICA DO MUNiCíPIO
DE SANTA ROSA DE LIMA

A Câmara Municipal de Santa Rosa de Lima, no uso de suas
tribuiçõesconstitucionais e legais, em sessão de 05 de abril de 1990,
'Omulgaa presente lei Orgânica do Município, com as disposições
~uintes:

TíTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

CAPíTULO I
DO MUNiCíPIO

Art. 1Q- O Municfpio de Santa Rosa de Lima, parte integran-
da República Federativa do Brasil é uma unidade de território do Es-
do de Sergipe, com personalidade jurídica de direito público interno e
Itonomia polftica, administrativa e financeira, nos termos assegura-
ISpela Constituição Federal e pela Constituição Estadual.

§ 1Q - São poderes do Município independentes e harmôni-
s entre si, o legislativo e o Executivo.

§ ~ - E vetado a qualquer dos Poderes delegar atribuições.
§ 3Q - O cidadão investido na função de um dos Poderes não

derá exercer a do outro, salvo em expressas excessões previstas
sta lei Orgânica e nas Constituições Federal e Estadual.

Art. 2Q - Os limites do Território do Município de Santa Rosa
Lima, como tais, na data da promulgação desta. lei já definidos por

i Estadual, só poderão ser alterados na forma estabelecida na Cons-
JiçãoEstadual e sua legislação complementar.

Parágrafo único - A criação, organizada e supressão do solo
>anoe estabelecer normas de edificações.

Art. 3Q - São Símbolos do Municfpio:
I - O brasão de armas;

11 - A bandeira;
11I - O hinoa SantaRosade Lima.
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CAPíTULO 11

PRINCíPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 49 - Ao Município de Santa Rosa de Lima compete,
atendidos os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade, prever a tudo quanto diz respeito ao seu peculiar interesse
e ao bem-estar de sua população cabendo-lhe privativamente, entre
outras as seguintes atribuições:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
11- Elaboraro orçamentoprevendoa receitae fixandoas

despesascom base no planejamento adequado;
111- Suplementara legislaçãofederale estadualno qUl"

couber;

IV - Instituir e arrecadar os tributos de sua competência,
fixar e cobrar preços;

V - Aplicar suas rendas sem prejuízo da obrigatoneaade
de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em Lei;

VI - Organizar e prestar diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão os serviços públicos de interesse local incluí-
do o de transporte coletivo que tem caráter essencial;

VII - Dispor sobre a administração, utilização de seus
bens;

VIII - Manter prioritariamente e com a cooperação técnica
e financeira da União e do Estado programas de educação pré-escolar
e de ensino fundamental;

IX - Prestar com a cooperação técnica e financeira da
União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

X - Adquirir bens inclusive através de desapropriação por
necessidade e utilidade pública ou por interesse social;

XI - Elaborar o seu plano Diretor;
XII - Promover o adequado ordenamento territorial, me-

diante planejamento, o controle do parcelamento e da ocupação e fun-
cionamento;

XIII - Estabelecer e impor penalidades por infração de suas
Leis e regulamentos;

XIV - Estabelecer as servidões necessáriasdos seus servi-
ços;

XV - Regulamentar a utilização dos logradourospúblicos e
especialmente, no perímetro urbano:

a) Fixar, sinalizar os locais de estacionamento de
veículos, os limites das zonas de silêncio e do
trânsito e tráfego em condições especiais;

b) Disciplinar a execução dos serviços e atividades
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neles desenvolvidos;
XVI - Sinalizar as vias urbanas e as estradas Municipais

bem como regulamentar e fiscalizar a sua utilização;
XVII - Promover sobre limpeza das vias logradouros públi-

cos remoção e destinos do lixo domiciliar e de outros resfduos de
qualquer natureza;

XVIII - Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e
horários para funcionamento de estabelecimento industriais, comer-
ciais, de prestação de serviço e similares, observadasas normas fede-
rais e estaduais pertinentes;

XIX - Dispor sobre o serviço funerário e cemitérios encar-
regando-se da administração daqueles que forem públicos e fiscali-
zando os pertencentes a entidades privadas;

XX - Dispor sobre depósito e destino de animais e merca-
dorias apreendidos em decorrência de transgressãoda Legislação Mu-
nicipal;

XXI - Promover a vacinação periódica e à captura de ani-
mais com finalidades precfpua de erradicação da raiva e outras molés-
tias de que possam ser portadoresou transmissores;

XXII - Instituir regime jurfdico único para os servidores da
administração pública direta e indireta, bem como planos de carreira;

XXIII - Constituir guarda Municipal destinada a proteção das
instalações, bens e serviços Municipais conforme dispuser em Lei;

XXIV - Promover a proteção de patrimônio histórico cultural,
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

XXV - Quanto aos estabelecimentos industriais, comerciais,
prestadoresde serviços e similares:

a) Conceder ou renovar licença para instalação, lo-
calizar distritos compete ao Municfpio, observada
a Legislação Estadual;

b) Revogar a licença daqueles cujas atividades se
tornarem prejudiciais à saúde, à higiene, ao bem-
estar, ao meio ambiente, à recreação,ao sossego
público ou aos bons costumes;

c) Promover a interdição ou fechamento daqueles
que funcionarem sem licença ou em desacordo
com a Lei.

Art. 59 - Ao Municfpio de Santa Rosa de Lima, compete em
comum com a União e com o Estado, observar as normas de coopera-
ção fixadas em Lei Complementar Federal:

, - Zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das insti-
tuições democráticas e conservaro patrimônio público;

11 - Cuidar da saúdee assistênciapública,dáproteção e
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garantia das portadorasde deficiências;
111- Protegeros documentos,as obrase outros bens de

valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-
rais e os sítios arqueológicos;

IV - Impedir a evasão, a destruição e a descaracterização
de obras de arte e outros bens de valor histórico,cultural e artístico.

V - Propiciaros meios de acesso à cultura, à educação e a
ciência;

VI - Proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas;

VII - Preservaras florestas, a fauna e a flora;
VIII - Fomentar a produção agropecuáriae organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX - Promover programas de construção de moradias e a

melhoria das condições habitacionais e do saneamento básico;
X - Combater as causas da pobreza e os fatores de mar-

ginalização, promovendoa integraçãosocial dos setores favorecidos;
XI - Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de

direitos de pesquisa e exploração de recursos minerais e hídricos em
seu território.

CAPíTULO 111

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 69 - A administração pública do Município obedecerá aos
princípios de legalidade, moralidade, publicidade e também ao seguin-
te:

I - Os cargos, empregos e funções públicas são acessí-
veis aos brasileiros que preenchamos requisitos estabelecidos em Lei;

li - A investidura em cargo ou emprego público depende
de aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, ressalva-
das as nomeações para cargo em comissão declarado em Lei de livre
nomeação e exoneração;

111- O prazode validadedo concursopúblicoseráde até
dois anos, prorrogáveluma vez, por igual período;

IV - Somente haverá novo concurso público antes do prazo
de prescrição, quando houver vagas suficientes para nomeação dos
aprovadosno concurso anterior;

V - Os cargos em comissão e as funções de confiança se-
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rão exercidos, preferencialmente por servidores ocupantes de cargos
de carreira técnica ou profissiol, nos casos e condições previstos em
Lei;

VI - É garantido ao servidor público Municipal o direito à li-
vre associação Sindical;

VII - O direito de greve será exercido nos termos e nos limi-
tes definidos em Lei;

VIII - A Lei reservará percentual dos cargos e empregos pú-
blicos para as pessoas portadoras de deficiência física e definirá os cri-
térios para o seu preenchimento;

IX - A Lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado para atender as necessidades temporárias de excepcional
interesse público;

X - A revisão geral de remuneração dos servidores públi-
cos Municipais, sem distinção de índices, far-se-à sempre na mesma
data;

XI - Obedecidos os limites fixados no art. 37, inciso XI da
Constituição Federal, o maior salário a ser pago no Município, será no
Legislativo, o dos Vereadorese no Executivo o do Prefeito;

XII - Serão iguais os vencimentos para cargos idênticos no
Legislativo e no Executivo, proibida a vinculação ou equiparação de
cargos e carreiras distintas em todo o serviço público Municipal;

XIII - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor pú-
blico Municipal não serão computados nem acumulados, para fins de
concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico
fundamento;

XIV - Os vencimentos dos servidores públicos Municipais
são irredutíveis e a remuneração observará o que dispõem os arts.
150, li 152,111,e 153, § 29, I, da Constituição Federal;

XV - É vetada a acumulação de cargo público, exceto,
quando houver compatibilidade de horários:

a) de dois cargos de professores;
b) de um cargo de professor com um técnico ou cientí-

fico;
c) de dois cargos privativos de médico;

XVI - A proibição de acumular est:mde-se a empregos e fun-
ções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista e fundação mantida pelo Poder Público Municipal;

XVII - A administração fazendária e seus servidores fiscais
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição precedência
sobre os demais setores administrativos, na forma da Lei;

XVIII - Somente por Lei específica poderão ser criadas em-
presas públicas;
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XIX - Ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a to-
dos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da Lei,o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econõmicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obriga-
ções.

Art. 79 - Aoservidorpúblicoem exercíciode mandatoeletivo
aplicam-se as seguintes disposições:

I - Tratando-sede mandatoeletivofederalou estadualfica
afastado de seu cargo, emprego ou função;

11 - Investidono mandatode Prefeitoou Vice-Prefeito,será
afastado do cargo, emprego ou função, sendo-Ihe facultado optar pela
sua remuneração;

111- Investidono cargode Vereador,havendo,compatibilida-
de de horário, perceberá as vantagens de seu cargo eletivo, e não ha-
vendo compatibilidade,será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - Em qualquer caso que exija afastamento para o exercí-
cio de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento.

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Art. 89 - A Lei Municipal instituirá regime jurídico único e pIa-
no de carreira para os servidores da administração pública direta, das
autarquias e das fundações.

Parágrafo único - A Lei assegurará aos servidores da adminis-
tração direta, isonomia de vencimento para cargos de atribuições
iguais ou semelhantes do mesmo Poder ou entre servidores dos Pode-
res Legislativo e Executivo, ressalvadas as vantagens de caráter indi-
vidual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

Art. 99 - Aplica-se ao servidor público Municipal:
I - Salário mínimo na forma da Lei Federal;

11- Irredutibilidadede salário,salvoo dispostoem conven-
ção ou acordo coletivo de trabalho;

111- Garantiade salário nunca inferiorao mínimoparaos
que recebem remuneraçãovariável;

IV - Décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral ou no valor da aposentadoria;

V - Remuneraçãodo trabalho noturno superior ao diurno;
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VI - Salário família para os seus dependentes;
VII - Duração do trabalho normal não superior a oito horas

diárias e quarenta semanais, facultada a compensação de horáriose a
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de traba-
lho;

VIII - Gozo de férias remuneradas com, pelo menos um terço
a mais do salário normal;

IX - Redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de
normas de saúde, higiene e segurança;

X - Adicional de remuneração para as atividades penosas,
insalubrese perigosas,nos termos da Lei Municipal;

XI - Proibição de diferença de salário, de exerdcio de fun-
ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou esta-
do civil;

XII - Repouso semanal remunerado, preferencialmente nos
fins de semana, aos sábados e domingos.

Art. 10 - O servidor será aposentado:
I - Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais

quando decorrentes de acidentes em serviço, moléstia profissional ou
doença grave contagiosa ou incurável especificadas em Lei e propor-
cionais nos demais casos;

11- Compulsoriamente,aos setenta anos de idade, com
proventos proporcionais ao tempo de serviço;

11I - Voluntariamente:

a) Aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos
trinta, se mulher, com proventos integrais;

b) Aos trinta anos de efetivo exerdcio em função de
magistério, se professor, e vinte e cinco anos, se pro-
fessora, com vencimentos integrais;

c) Aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e
cinco, se mulher, com proventos proporcionaisa esse
tempo;

d) Aos sessenta e cinco anos de idade, se homem e
aos sessenta, se mulher, com proventos proporcio-
nais a esse tempo de serviço.

§ 19 - Os Proventos da aposentadoria serão revisto, na
mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a remune-
ração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos ina-
tivos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrente de transfor-
mação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposen-
tadoria, na forma de Lei Municipal;

-
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§ 2Q - O benefício da pensão por morte corresponderá à tota-
lidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite
estabelecido em Lei Municipal, observado o disposto no parágrafo an-
terior.

Art. 11 - São estáveis, após dois anos de efetivo exercício,os
servidores nomeados em virtude de concurso público.

§ 1Q - O servidor público estável só perderáo cargo em virtu-
de de sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo
administrativo em que lhe seja assegurado ampla defesa.

§ 2Q - Invalidade por sentença judicial a demissão do servidor
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga recondu-
zido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em
outro cargo ou posto em disponibilidade;

§ 3Q- Extintoo cargo,o servidorestávelficaráem disponibi-
lidade remunerada, com vencimento integral, até seu adequado apro-
veitamento em outro cargo.

DO PODER LEGISLATIVO
SEÇÃO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 12 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Munici-
pal composta de Vereadores eleitos diretamente para um mandato de
4 (quatro) anos.

§ 1Q- O número de Vereadores à Câmara Municipal será
proporcional à população do Município de Santa Rosa de Lima, sendo
o mínimo de 9 (nove) com observância aos limites da Constituição Fe-
deral (art. 2Qinciso IV).

§ 2Q - A população do Município para os fins do parágrafo
anterior será aquela definida pelos órgãos oficiais, em censo ou esti-
mativa, no ano anterior às eleiçõesMunicipais.

SEÇÃO 11
DAS ATRIBUiÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 13 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito
não exigido esta, para o especificado na competência privativa, dispor
sobre as matérias de competência do Município e, dentre outras atri-
buições especialment~: .

a) COMPETENCIA GENERICA
I - Legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive

suplementando a Legislação Federal e Estadual no que couber;
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11 - Legislar sobre tributos Municipais bem como autorizar
isenções e anistias fiscais e a remissão de divisas;

11I - Votar o orçamento anual e plurianual de investimentos,
a Lei de diretrizes orçamentárias bem como autorizar a abertura de
créditos adicionais;

IV - Deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos
e operaçõesde crédito assim como a forma e os meios de pagamento;

V - Autorizar a alienação de bens imóveis;
VI - Autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando

se trata de doação sem encargo;
VII - Aprovar o plano Diretor,
VIII - Autorizar convênios com entidades pública em parti-

cular e consórcios com outros Municfpios;
IX - Delimitar o perímetro urbano;
X - Autorizar a denominação e alteração de ruas, logra-

douros e serviços públicos Municipais;
b) COMPETÊNCIA PRIVATIVA

I - Eleger sua mesa, bem como destituí-Ia e constituir
comissão, na forma regimental;

11 - Elaboraro seu Regimento Interno;
11I - Dar posseao Prefeito,ao Vice-Prefeitoe a Vereador,

conhecer de sua renúncia e afastá-Ios definitivamente do exercício do
cargo quando for o caso;

IV - Conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e a Ve-
readores para afastamento do cargo;

V - Autorizar o Prefeito por necessidade de serviço a au-
sentar-se do Municfpio por prazo de 15 (quinze) dias;

VI - Fixar, em cada legislatura, para vigorar na subseqüen-
te a remuneração de Prefeito, Vice-Prefeito, dos Vereadores observa-
dos os preceitos da ordem Constitucional;

VII - Criar Comissão parlamentar de inquérito sobre fato de-
terminado que se inclua na competência Municipal sempre que reque-
rer, pelo menos um terço de seus membros;

VIII - Solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos refe-
rentes, à administração Municipal;

IX - Julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores,nos
casos previstos na Constituição e na Lei;

X - Decidir sobre a perda do mandato do Prefeito, Vice-
Prefeito, de Vereadores, por voto secreto e maioria absoluta, de acordo
com a Constituição Federal;

XI - Conceder titulo de cidadão honorário ou qualquer outra
honraria a pessoa que, reconhecidamente, tenha prestado relevantes
serviços ao Município;

13
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XII - Exercer com auxílio do Tribunal de Contas do Estado
de Sergipe, a fiscalização financeira, orçamentária, operacional e pa-
trimonial do Município;

XIII - Fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo;
XIV - Convocar plebiscito na forma da Lei;
XV - Zelar pela preservaçãode sua competência legislativa

em face da atribuição normativa do Poder Executivo.
§ 12 - CãmaraMunicipaldeliberamedianteresoluçãosobre

assunto, de sua economia interna e, nos demais casos de sua compe-
tência, por meio Siedecreto legislativo.

§ 22 - E fixado em 15 (quinze) dias, prorrogável por igual pe-
ríodo desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que
o Prefeito preste as informações e encaminhe os documentos ao Po-
der Legislativo, na forma do disposto na presente Lei;

§ 32 - O não atendimento no prazo estipulado no parágrafo
anterior, faculta ao Presidente da Câmara. solicitar a intervenção do
Poder Judiciário para fazer cumprir o pedido formulado e encaminhado
sem prejuízo da apuração de responsabilidade política, administrativa
ou criminal, na conformidade da legislação federal.

SEÇÃO 111
DA INSTALAÇÃO E POSSE

Art. 14 - No primeiro ano de cada legislatura, no dia 12de ja-
neiro, em sessão solene de instalação e, sob a presidência do Verea-
dor mais votado, os Vereadores prestarão compromisso e tomarão
posse.

Parágrafo único - O Vereador que não tomar posse na sessão
prevista neste artigo deverá fazê-Io no prazo de 15 (quinze) dias, salvo
motivo justo aceito pela Câmara.

Art. 15 - O Mandato de Vereador será remunerado na forma
fixada pela Câmara Municipal, em cada Legislatura para o subseqüen-
te, estabelecido como limite máximo o valor percebido como remune-
ração em espécie, pelo Prefeito.

!'I

SEÇÃOIV
DOS VEREADORES
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Art. 16 - Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas
opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição
do Município, não podendo desde a expedição do diploma até a inau-
guração da legislatura seguinte, ser preso, salvo em flagrante de crime
14
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inafiançável, nem processado criminalmente sem prévia autorização
da Câmara Municipal, cujo deferimento da licença ou ausência de de-
liberação,suspende a prescrição,enquanto durar o mandato.

Art. 17 - Perderáo mandato o Vereador.
I - Que infringir qualquer proibição estabelecida na Consti-

tuição Federal e na Constituição do Estado de Sergipe;
11 - Cujo procedimento for incompatível com o decoro par-

lamentar;
11I- Que deixar de comparecer a cada sessão legislativa, a

terça parte das sessões ordinárias da casa, salvo licença ou missão
por esta autorizada;

IV - Que perderou tiver suspensosos direitos políticos;
V - Quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previs-

tos na Constituição Federal.
Art. 18 - O Vereador poderá licenciar-sesomente:

I - Por moléstia devidamente comprovada ou em licença
gestante;

11 - Para desempenhar missão temporária, técnica ou de in-
teresse do Municfpio;

11I - Paratratar de interesseparticular,por prazodetermina-
do nunca inferior a 30 (trinta) dias, não podendo reassumir o exercfcio
do Mandato antes do término da licença.

SEÇÃO V
DA MESA DA CÃMARA

Art. 19 - No primeiro dia da legislatura, imediatamente à ses-
são Solene de posse dos Vereadores e do Prefeito e Vice-Prefeito, os
vereadores reunir-se-ão na Câmara Municipal sob a presidência do
mais votado, havendo maioria absoluta de seus membros, elegerão os
componentes da Mesa que ficarão automaticamente empossados para
o mandato de 02 (dois) anos, proibida a reeleição.

Parágrafo único - Não havendo número legal, o Vereador mais
votado dentre os presentes permanecerácomo presidente e convocará
Sessões diárias até que seja eleita a Mesa.

Art. 20 - A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á
sempre no primeiro dia da Sessão legislativa, na sede da Câmara,
considerando-se igual forma automaticamente empossados os eleitos.

Parágrafo único - Não havendo número legal para eleição da
mesa, permanecerá na Presidência o Vereador cujo mandato de Presi-
dente tenha se expirado, até que seja ultimada aquela, para tanto con-
vocado Sessões Ordinárias à aquela finalidade.
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Art. 21 - Qualquer membro da Mesa poderá ser destituído
pelo voto mínimo da maioria absoluta da Câmara, quando faltoso,
omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais,
elegendo-seoutro p'aracompletar o mandato.

Parágrafo Unico - Em qualquer hipótese o processo legislativo
correspondente será precedido de procedimento no qual será assegu-
rado ampla defesa.,

Art. 22 - A mesa dentre outras atribuições compete:
I - Propor projeto que crie ou extinga cargos, empregos,

funções dos serviços da Câmara e fixe as respectivas remunerações;
11- Elaborare expedirmedianteato,a discriminaçãoanalíti-

ca das dotações orçamentárias da Câmara, bem como alterá-Ias
quando necessário;

111- Apresentarprojetosde Lei dispondosobreaberturade
créditos suplementares ou especiais, através de anulação parcial ou
total de dotação da Câmara;

IV - Devolver à tesouraria da Prefeitura Municipal o saldo de
caixa existente na Câmara no final do exercício, desde que não com-
prometido com "restos a pagar' ou ainda com destinação especificada
em Lei;

V - Enviar ao Prefeito até o dia primeiro de março as contas
do exercício anterior;

VI - Representar sobre inconstitucionalidade de Lei ou Ato
Municipal.

Art. 23 - Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições
compete:

I - Representara Câmara em juízo ou fora dela;
11 - Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e

administrativos da Câmara;
111- Interpretare fazercumpriro RegimentoInterno;
IV - Promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem

como as Leis com sanção tácita ou cujo voto tenha sido rejeitado pelo
Plenário;

V - Fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resolu-
ções, decreto legislativo e as Leis por ele promulgada;

VI - Requisitar o numerário destinado às despesas da Câ-
mara e aplicar as disponibilidades financeiras no mercado de capitais;

VII - Apresentar ao Plenário até o dia 30 de cada mês o ba-
lancete relativo aos recursos e as despesas do mês anterior;

VIII - Manter a ordem no recinto da Câmara, podendo requisi-
tar a força necessária para esse fim.

Art. 24 - O Presidente da Câmara ou seu substituto só terá
voto:
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I - Na eleição da Mesa;
11- Quandoa matériaexigir,parasuaaprovaçãoo voto fa-

vorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara;
11I- Quandohouverempateem qualquervotaçãono Plená-

rio.

SEÇÃO VI
DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Art. 25 - A Câmara Municipal de Santa Rosa de Lima, reune-
se em Sessão Ordinária nlls períodosde 15 de fevereiro a 30 de junho
e de 1Qde agosto a 15 de dezembro.

. I - As reuniões marcadas para as datas previstas nesse ar-
tigo, serão transferidas para primeiro dia útil subseqüente, quando re-
caírem em sábados, domingos ou feriados;

11 - Esta Câmara reune-se no mínimo duas vezes semanais
Ordinariamente;

11I- As Sessõesda Câmaraserãopúblicas,salvodelibera-
ção em contrário tomada pela maioria de 2/3 (dois terços) de seus
membros, quando ocorrer motivo relevante de preservação de decoro
parlamentar.

SEÇÃO VII
DAS SESSÕES LEGISLA TIV AS EXTRAORDINÁRIAS

Art. 26 - A convocação extraordinária da Câmara Municipal,
somente será possível no período de recesso, far-se-á:

I - Pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
11 - Por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara;

Art.27 - A Convocação nos casos em que alude o artigo an-
terior será feita mediante Ofício ao Presidente da Câmara, do qual
constarão:

I - A matéria, que deverá constar de sua pauta de trabalho;
11- O Períododa Sessãoextraordinária,cujo inícionãode-

verá ter prazo inferior a 03 (três) dias, constatados da respectiva con-
vocação.

Parágrafo único - O Presidente da Câmara dará conhecimento
aos Vereadores em Sessão, ou fora dela, mediante, neste último caso
de comunicação pessoal escrita.

Art. 28 - Durante a Sessão Legislativa extraordinária, a Câ-
mara tratará exclusivamente sobre a matéria para a qual foi convoca-
da.

--------
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Parágrafo único - Somente por convocação do Prefeito,os Ve-
readores serão remunerados por numerário igual a um mês de subsí-
dio, nas Sessões Legislativasextraordinárias.

SEÇÃO VIII
DO PROCESSO LEGISLA TIVO

Art. 29 - O processo legislativo compreende a elaboração
dos seguintes atos:

I - Emenda à Lei Orgânica do Município;
11 - Leis complementares;

11I - Leis Ordinárias;
IV - Leis delegadas;
V - Medidas provisórias;
VI - Decretos legislativos;

VII - Resolução.
Art. 30 - A Lei Complementar pOderáser emendada median-

te proposta:
I - Um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Munici-

pai;
11- Do Prefeito;
11I- De cinco por cento do eleitorado Municipal.

§ 19 - Não será objeto de deliberação, modificaçõesque con-
trariem as Constituições Federal e do Estado de Sergipe.

§ 29 - A LeiOrgânica do Municípionão pOderáser emendada
durante a vigência de Intervenção Estadual.

Art. 31 - A emenda será discutida e votada em dois turnos.
Art. 32 - A emenda será promulgada pela Mesa da Câmara

Municipal e salvo expressa disposição, entrará em vigor na data de

sua promulgação.
Art. 33 - A iniciativada Lei Ordinária cabe a qualquer mem-

bro ou comissão ou ao Prefeito.
§ 19 - São de iniciativado Prefeito os ante-projetos que ver-

sam sobre:

I - Criação de cargos, funções ou empregos na administra-
ção diretaou indiretado Município;.

11 - Organizaçãoadministrativa;
111 - Criação,estruturaçãoe atribuiçõesdas Secretariasdo

Municípioe órgãos da administração.
§ 29 - São iniciativas da Câmara Municipalos ante-projetos

relativos à sua própria administração ou criem novos cargos e fixem,
ou aumente os vencimentos.
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§ 39 - Não será permitidoaumentoda despesa previstaem
nenhum dos ante-projetos nos parágrafos anteriores.

§ 49 - A iniciativapopular das Leis será exercida através de
ante-projetos assinados no mínimo, por um por cento do eleitorado
Municipale terá inscrição prioritáriana pauta dos trabalhos.

§ 59 - A participação das discussões na Câmara Municipalé
privativados Vereadores, e na plenitude dos seus mandatos.

Art. 34 - As Leis Ordinárias e demais deliberações da Câma-
ra Municipal, salvo disposição expressa nesta Lei Orgânica serão to-
madas por maioria de votos, presente a maioria dos seus membros.

Art. 35 - O Projeto de Lei aprovado na Câmara Municipalse-
rá encaminhado ao Prefeito, que aquiescendo, o sancionará.

§ 19 - Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em par-
te, inconstitucionalou contrário ao interesse público,veta-Io-á total ou
parcialmente, no prazo de quinze dias, contados da data do recebi-
mento, e comunicará dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da
Câmara justificandoas razões do veto.

§ 29 - O veto parcial somente abrangerá texto integral de ar-
tigo, de parágrafo, de incisoou de alínea;

§ 39 - O vetoserá apreciado,dentrode trintadias a contardo
seu recebimento, só podendo ser rejeitado peJo voto da maioria abso-
luta, em escrutínio secreto.

§ 49 - Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para
promulgação, ao Prefeito.

§ 59 - Decorridoo prazo de quinze dias, o silêncio do Prefeito
importará sanção.

§ 69 - Se a Lei não for promulgada dentro de quarenta e oito
horas pelo Prefeito, nos casos dos §§ 39 e 59,o Presidente da Câmara
a promulgará, e, senão o fizer em igual prazo caberá ao Vice-Presiden-
te da Câmara fazê-Io.

Art. 36 - As Leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito
que deverá solicitara delegação à Câmara Municipal.

§ 19 - Não serão objeto de delegação os atos da compe-
tência privativada Câmara Municipal.

§ 29 - A delegação terá a forma de Resolução da Câmara,
que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.

§ 39 - Se a Resolução determinar a apreciação do projeto
pela Câmara, esta a fará em votação única, vetada qualquer emenda.

Art. 37 - Em caso de relevânciae urgência,o PrefeitopOderá
adotar medidas provisórias,com força de Lei,devendo submetê-Ias de
imediato à Câmara Municipal,que estando em recesso, será convoca-
da extraordinariamente para se reunir no prazo de cincodias.
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Parágrafo único - As medidas provisórias perderão a eficácia,
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta
dias, a partir de sua publicação, devendo a Câmara Municipal discipli-
nar as relações jurídicas delas decorrentes.

Art. 38 - Os decretos legislativos são atos simples aprovados
pela Câmara Municipal, referente às matérias da sua competência pri-
vativa.

E são promulgadas pelo Presidente da Câmara Municipal.
Art. 39 - As Resoluções são atos elaborados pela Câmara

Municipal que não envolvam matérias legislativas ou decretos legisla-
tivos.

Parágrafo único - As Resoluções são assinadas pela Mesa da
Câmara.
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Art. 40 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial do município de Santa Rosa de Lima, e de
todas as entidades da administração direta e indireta quanto à legali-
dade, legitimidade, economicidade e razoabilidade, assim como a apli-
cação das subvenções e renúncias de receitas, será exercida pela
Câmara Municipal, mediante controle externo e pelo sistema de con-
trole interno de cada um dos Poderes.

Parágrafo único - Prestará contas ao Tribunal de Contas do
Estado qualquer pessoa física ou entidade pública que utilize, arreca-
de, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos ou
pelos quais o Município responde, ou que em nome dele assuma obri-
gações de natureza pecuniária, no prazo de cento e vinte dias, conta-
dos a partir do encerramentodo exercício financeiro.

Art. 41 - A Câmara Municipal exercerá o controle externo,
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, na forma das Consti-
tuições Federal e do Estado de Sergipe.

I - Somente por decisão de dois terços dos seus membros
poderá a Câmara Municipal rejeitar o parecerdo Tribunal de Contas do
Estado;

11- As contasdo Município,ficarão,durantesessentadias,
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e
apreciação, o qual poderá questionar-Ihes a legitimidade, nos termos
da lei.
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Art. 42 - A Câmara Municipal, ou sua Comissão Técnica po-
derá mediante maioria relativa, solicitar à autoridade Municipal respon-
sável que, no prazo de cinco dias preste esclarecimentos sobre:

I - Indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a
forma de investimentos não programados;

11- Indíciosde subsídiosnãoprogramados.
§ 19 - Não prestando os esclarecimentos no prazo, ou se fo-

rem considerados insuficientes por decisão adotada pela maioria rela-
tiva, a Câmara Municipal ou a Comissão Técnica solicitará ao Tribunal
de Contas do Estado parecerconclusivo sobre a matéria.

§ 29 - Se o Tribunal de Contas ou mesmo a Comissão Téc-
nica considerar a despesa irregular ou que o gasto possa causar dano
irreparável ou grave lesão a economia do Município, a Comissão Téc-
nica proporá à Câmara Municipal a sustação da despesa.

Art. 43 - O Prefeito e a Câmara Municipal manterão, de for-
ma integrada, sistema de controle interno, com a finalidade de:

I - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano
plurianual, a execução dos programasde governo e dos orçamentos do
Município;

11- Comprovara legalidadee avaliaros resultados,quanto
à eficácia e eficiência da gestão orçamentária financeira e patrimonial
nos órgãos e entidades de administração em ambos os PoderesMuni-
cipais, bem como da aplicação de recursos Municipais, por entidades
de direito privado;

111- Exercero controledasoperaçõesde crédito,avaise ga-
rantias, e dos direitos e obrigações do Município;

IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional.

Parágrafo único - Os responsáveis pelo controle interno darão
ciência ao chefe do Poder a que estiverem subordinados, e este ao
Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária
de qualquer irregularidadeou ilegalidade que tiverem conhecimento.

CAPíTULO IV
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 44 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, e auxi-
liado pelos seus Secretários.

Art. 45 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, com ele inscrito, serão
eleitos para um mandato de quatro anos.
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1111 Art. 46 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse em ses-
são da Câmara Municipal, prestando o compromisso de respeitar as
Leis vigentes, promover o bem geral da Comunidade de Santa Rosa
de Lima e defender a autonomia e a integridade do Municfpio de San-
ta Rosa de Lima.

Parágrafo único - Se decorridosdez dias da data fixada para a
posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não ti-
verem assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 47 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento, e
suceder-Ihe-á,no de vaga, o Vice-Prefeito.

Parágrafo único - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições
que lhe forem conferidas pelas Leis municipais, auxiliará o Prefeito,
sempre que por ele convocado para missões especiais.

Art. 48 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Pre-
feito será chamado ao exercício do cargo, o Presidente da Câmara
Municipal.

Parágrafo único - Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefei-
to, o Presidente da Câmara assumirá o cargo e comunicará ao Tribu-
nal Regional, para as providências cabíveis.

Art. 49 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão,sem licen-
ça da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por período superior
a quinze dias. Na ocorrência, o Presidente da Câmara procederá con-
forme o parágrafo único do art. anterior.
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SEÇÃO 11

DAS ATRIBUIÇOES DO PREFEITO

Art. 50 - Compete ao Prefeito:
I - Nomear e exoneraros Secretários da Prefeitura;
11 - Exercer,com o auxíliodos Secretários,a direçãosupe-

rior da administração Municipal;
111- Indicaro processolegislativo,na formae noscasospre-

vistos nesta Lei Orgânica;
IV - Sancionar, promulgar e fazer publicar as Leis Munici-

pais, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execu-
ção;

III
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V - Vetar projeto de Lei, total ou parcial;
VI - Dispor sobre a organização e o funcionamento da admi-

nistração Municipal, na forma da Lei;
VII - Efetuar convênios e acordo de cooperação com outros

Municípios e com o Estado de Sergipe e outros Estados referendados
pela Câmara Municipal;

VIII - Conferir condecoração e distinções honoríficas Munici-
pais ressalvadasas de caráter legislativo.

IX - Enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, o projeto
de Lei diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas
na presente Lei Orgânica;

X - Prestar anualmente, à Câmara Municipal, dentro de
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa ordinária, as con-
tas referentes ao exercícioanterior,

XI - Promover e extinguir os cargos públicos Municipais, na
forma da Lei;

XII - Editar medidas provisórias nos termos desta Lei Orgâni-
ca;

XIII - Exerceroutras atribuições previstas em Lei.

SEÇÃO 111
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 51 - Os secretários do Município serão escolhidos dentre
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercíciodos direitos polí-
ticos.

Parágrafo único - Compete ao Secretário do Município além
de outras atribuições estabelecidas nesta Lei Orgânica e demais Leis
Municipais.

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos ór-
gãos e entidades da administração municipal na área da sua compe-
tência;

11- referendaros atos e decretos assinados pelo Prefeito;
111- expedirinstruçõesparaa execuçãodas leis,decretose

regulamentos;
IV - apresentar ao Prefeito relatório anual de sua gestão na

Secretaria;
V - praticar os atos pertinentes as atribuições que lhe forem

conferidas pelo Prefeito.
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CAPíTULO V

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

SEÇÃO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Art. 52 - O Município poderá instituir os seguintes tributos:
I - Impllsto;
11 - Taxas, em razão do exercíciodo Poderde políciaou

pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos divisíveis e
específicos prestados ao contribuinte ou posto à sua disposição

§ 19 - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de
imposto.

§ 29 - O Município poderá instituir contribuição a ser cobrada
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, sistema de
previdência e assistência social.

§ 39 - Somente o Município pode instituir isenções de sua
competência tributária.

Art. 53 - Compete ao Município instituir impostos sobre:
I - Propriedadepredial e territorial urbana;

11 - Transmissãointer vivos, a qualquertítulo,poratoone-
roso, de bens imóveis, por natureza ou cessão física, e de direitos reais
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a
sua aquisição.

111- Vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos ex-
ceto óleo diesel;

IV - Serviços de qualquer natureza, não compreendidos no
art. 155, I, b, da Constituição Federal.

§ 19 - O imposto previsto no inciso I será progressivo, a fim
de garantir, na forma da Lei, o cumprimento da função social da pro-
priedade.

§ 29 - A Lei Municipal respeitará, nos casos dos impostos
previstos nos incisos 111e IV, às alíquotas máximas, bem assim a ex-
clusão de incidência no caso do imposto previsto no inciso IV, confor-
me definição de Lei complementar federal.

Art. 54 - Pertencem ao Município:
I - O produto de arrecadaçãodo imposto da União sobre a

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, SObreren-
dimentos pagos, a qualquer título, aos seus funcionários e aos das au-
tarquias e fundação;

11 - Conformedefine a ConstituiçãoFederal,parcelasdos
seguintes impostos da União e do Estado de Sergipe:

24

I

1 - Propriedadeterritorial rural;
2 - Sobre a propriedadede veículos automotores;
3 - Operação à circulação de mercadoria e sobre pres-

tação de serviço de transporte interestadual e in-
termunicipal e de comunicação.

SEÇÃO 11
DOS ORÇAMENTOS

Art. 55 - Leis de iniciativa do Prefeito estabelecerão:
I - O plano plurianual;

11 - As diretrizes orçamentárias;
111 - Os orçamentos anuais.

§ 19 - A Lei que institui o plano plurianual, estabelecerá, de
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e se incluindo na proibição
a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação
de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos
termos da Lei.

§ 29 - Cabe à Lei:
1 - Dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, a

elaboração e a organização do plano plurianual,
da Lei orçamentária anual.

2 - Estabelecer normas de gestão financeira e patri-
monial da administração direta, e indireta, bem
como condições para a instituição e funcionamen-
to de fundos.

Art. 56 - Os projetos de Lei relativos ao plano plurianual, na
forma do seu Regimento Interno.

§ 19 - Caberá a uma comissão especial e permanente, da
que participe, sempre que possível, representaçãopartidária:

1 - Examinar e emitir parecer sobre os projetos refe-
rentes neste artigo e sobre as contas apresenta-
das anualmente pelo Prefeito;

2 - Examinar e emitir parecer sobre os planos e pro-
nesta Lei Orgànica e exercer o acompanhamento
e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da
atuação das demais comissões da Câmara, criada
de acordo com o estabelecimento nesta Lei Orgâ-
nica;

§ 2':1- As emendas serão apresentadas na Comissão refen-
da no § 19 que sobre elas emitirá parecer,e apreciadas, na forma re-
gimental, pelo Plenário.

25
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§ 3\1 - As emendasao projetode Lei do Orçamentoanual
aos projetos que o modifiquem somente p<lldemser aprovadascaso:

1 - Sejam compatíveis com o plano plurianual e com
Lei de diretrizes orçamentárias;

2 - Indiquem os recursos necessários, admitidos ape-
nas os provenientes de anulação, excluídas as que
incidam sobre:
a) Dotação para pessoal e seus encargos;

b) Serviço da dívida ou metas da administração
pública Municipal para as despesas de capital
e outras delas decorrentes e para as relativas
aos programas de duração continuada.

§ 42 - A Lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as
metas e prioridades da administração pública Municipal incluindo as
despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará
a elaboração da Lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações
na legislação tributária a política de aplicação das agências financeiras
oficiais de fomento.

§ 52 - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o en-
cerramento de cada execuçãoorçamentária de cada bimestre, relatório
resumido da execuçãoorçamentária.

§ 62 - Os planos e programas Municipais serão elaborados
em consonância com o plano plurianual e apreciados pela Câmara
Municipal.

§ 72 - A Lei orçamentária anual compreende:
1 - O orçamento fiscal referente aos poderes do Mu-

nicípio, seus fundos, órgãos e entidades de Admi-
nistração direta ou indireta, bem como os fundos e
fundações instituidos e mantidos pelo Município;

2 - O orçamento da seguridade social, abrangendo
todas as entidades e órgãos a ela vinculadas, da
administração direta e indireta, bem como os fun-
dos instituídos e mantidos pelo Município.

§ 82 - O projeto de Lei orçamentária será acompanhado de
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de
natureza financeira, tributária e creditícia.

9 92 - A Lei orçamentária anual não conterá dispositivos es-
tranhos à previsão da receita e fixação de despesa que não seja rela-
cionadas;
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a) Com a correção de erros ou omissões; ou
b) Com os dispositivos do texto do projeto de Lei.

§ 10 - As emendas ao projeto de Lei de diretrizes orçamentá-
rias não poderão ser aprovadasquando incompatíveis com o plano plu-
rianual.

§ 11 - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para
propor modificações nos projetos que se refere este artigo, enquanto
não iniciará a votação, na Comissão Especial Permanente, da parte
cuja alteração é proposta.

§ 12 - Os projetos de Lei do plano plurianual, das diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito à
Câmara, nos termos de Lei.

§ 13 - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no
que não contrariar o disposto nesta seção, e as demais normas relati-
vas ao processo legislativo.

§ 14 - Os recursos que, em decorrência do veto, emendas ou
rejeição do projeto de Lei orçamentária anual, ficarem sem despesas
correspondentes poderão ser utilizadas, conforme o caso, mediante
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autoriza-
ção legislativa.

Art. 57 - São vetados:
I - O início de programa ou projetos não incluídos na Lei

orçamentária anual;
11- A realizaçãode despesasou a assunçãode obrigações

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
111- A realizaçãode operaçõesde créditosque excedemo

montante das despesas de capital, ressalvadasas autorizadas median-
te créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprova-
dos pela Câmara por maioria de 2/3;

IV - A vinculação de receita de imposto a órgão, fundo ou
despesa, ressalvada a que se destina a recursos para manutenção e
desenvolvimento do ensino (art. 212 da Constituição Federal) e a pres-
tação de garantias às operaçõesde crédito por antecipação da receita,
previstas no art. 56 § 72;

V - Abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorização e sem indicação dos recursoscorrespondentes;

VI - A concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VII - A utilização, sem autorização legislativa específica, de

recursos dos orçamentos fiscais e de seguridade social para suprir ne-
cessidades ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundo, inclusive
dos mencionados no art. 55, § 52;

VIII - A instituição de fundos de qualquer natureza, sem pré-
via autorização legislativa.
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§ 1Q - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano
plurianual, ou sem Lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de
responsabilidade.

§ 2Q - Os créditosespeciaise extraordináriosterãovigên.cia
no exercício financeiro em que forem autorizados salvo se o ato de au-
torização foi promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício,
caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados
ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 3Q - A abertura de crédito extraordinário somente será ad-
mitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as de-
correntes de calamidade pública, observadoo disposto no art. 37.

Art. 58 - Os recursos correspondentesàs dotações orçamen-
tárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, destina-
dos aos órgãos do Poder Legislativo, ser-Ihes-ãoentregues até o dia
20 de cada mês, na forma de Lei.

Art. 59 - As despesas com pessoal ativo e inativo do Municí-
pio não pOderáexceder os limites estabelecidos em Lei.

CAPíTULO VI
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

II
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Art. 60 - O Município de Santa Rosa de Lima conforme pre-
ceitua a Constituição Federal e define a Constituição Estadual, obser-
vará q valorização do trabalho humano e a livre iniciativa, conforme os
ditames da justiça social.

Art. 61 - O Município promoverá:
I - A defesa do consumidor;

11 - A eliminação dos entraves burocráticos que embaracem
o exercício da atividade econõmica;

111 - Apoio às pequenas e microempresas;
IV - Incentivo à agricultura, à pesca, à indústria, ao coopera-tivismo.

Art. 62 - A política de desenvolvimento urbano do Município
de Santa Rosa de Lima executada pelo Poder Público Municipal, con-
forme diretrizes fixadas em Lei aprovada pela Câmara Municipal, tem
por objetivo ordenar o plano de desenvolvimento das funções sociais
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

§ 1Q - O plano Diretor, aprovado por Lei, é o instrumento bá-
sico da política do desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2Q - A propriedade urbana cumpre sua função social quan-
do atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade ex-
pressas no plano diretor.
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§ 3Q - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas
com prévio e justa indenização em dinheiro.

§ 4Q - O Município,medianteLei específicaparaáreaincluí-
da no plano diretor, exigirá, nos termos da Lei Federal, do proprietário
do solo urbano não edificado, subutJlizadoou não utilizado, que pro-
mova seu adequado aproveitamento,sob pena, sucessivamente de:

I - Parcelamentoou edificação compulsórios;
11 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbano

progressivono tempo;
11I- Desapropriaçãocom pagamentomediantetítulosda dí-

vida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal,
com prazo de resgate de até dez anos em parcelas anuais, iguais e
sucessivas, asseguradoso valor real da indenizaçãoe os juros legais.

§ 5Q - O adequado aproveitamento a que se refere o § ante-
rior será definido no tempo e segundo a extenção de cada área, por
Lei Municipal, em conformidade com a Lei Federal.

SEÇÃO 11
DA ORDEM SOCIAL

I
I
I
I
I
I
I

Art. 63 - Coobrigado na seguridade social, o Município indica-
rá no seu orçamento a receita a ela destinada, nos termos da legisla-
ção federal.

§ 1Q- O servidor público Municipal, regido por estatutos, terá
garantidas as aposentadorias e pensões dos seus dependentes, pelo
tesouro do Município, mediante contribuição regulada em Lei.

§ 2Q - O servidor de órgão Municipal regido pelo sistema
próprio das empresas privadas, será vinculado à legislação trabalhista
e em decorrência à da Previdência Social.

Art. 64 - O Município participará do sistema único de saúde
configurado na Constituição Federal, mediante recursosorçamentários
para a seguridade social, previsto no artigo anterior e das ações e ser-
viços de saúde, conforme definição da Lei Federal.

Parágrafo único - É vetada a destinação de recursos públicos
do Município para auxílio ou subvenção às instituições privadas com
fins lucrativos.

Art. 65 - O Município organizará o seu sistema de ensino,
velando para que se cumpram todos os princípiosdefinidos na Consti-
tuição Federal, dando prioridade ao ensino fundamental e sua gratui-
dade e em regime de colaboraçãocom o Estado e a União.

§ 1Q - A Lei criará o Conselho Municipal de Educação, que
interpretará a legislação educacional do Município, fiscalizará os ór-
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gãos, institutos Municipais de ensino e velará pelo bom nível dos cur-
sos e escolas Municipais.

§ 29 - O Município não desviará recursos públicos para insti-
tuições particulares de ensino.

Art. 66 - O Município incentivará cultura em todas as suas
manifestações e apoiará os seus movimentos nas formas, nas institui-
ções e nos indivíduos.

Parágrafo único - A Lei disciplinará as homenagens a serem
prestadas pelo poder público, visando substituir as claras cortesias por
honestas e honradas manifestações a cultura, à ciência e as artes, nos
nomes das ruas e logradouros públicos, nos edifícios e nos documen-
tos, e preservaráo patrimônio histórico, cultural e artístico.

. Art. 67 - O Município resguardaráe fará preservaro meio
ambiente ecologicamente equilibrado, assegurandosadia qualidade de
vida.

I - Restaurando os processos ecológicos essenciais e pro-
vendo o manejo ecológico e ecossistemas;

11- Preservandoa diversidadee a integridadedo patrimônio
genético em todo o seu espaço territorial;

111- Exigindo,na formada Lei, para instalaçãode obrasou
atividades potencialmente causadoras de significativa degredação do
meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental;

IV - Controlando a produção,a comercialização e o emprego
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida,
a qualidade de vida e o meio ambiente;

V - Promovendo a educação ambiental em seus estabele-
cimentos de ensino e a conscientização pública para preservação do
meio ambiente;

VI - Protegendo a fauna e flora, proibindo, na forma da Lei,
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a
extinção ou submetam os animais a crueldades.

Parágrafos únicos - A Lei estabelecerá sanções administrati-
vas e ou econômicas aos depredadoresdo meio ambiente, e definirá a
obrigatoriedade dos seus agentes em denunciá-Iosao Poder Judiciário,
ou através de representação, solicitar do Ministério Público, estadual
ou federal, a competente ação judicial ou denúncia de atos criminosos.

Art. 68 - O Município criará ou incentivará a criação de insti-
tutos, associações e fundações de amparo à infância e à velhice de-
sassistidas e colaborará com o Poder Público Estadual, para a manu-
tenção dos existentes ou que venham a ser instituídos.

li:
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SEÇÃO 111
DA SAÚDE

Art. 69 - As ações e serviços de saúde serão prestados pelo
Município à população, mediante regulamentação, fiscalização, con-
trole e execução direta através de seus órgãos competentes, e visará
principalmente reduzir de doenças e de outros agravos e ao acessO
universal e igualitário dos Municípios.

Art. 70 - As ações ~ serviços do Município no âmbito da saú-
de, integrado com sistema Unico, será organizado de acordo com as
seguintes diretrizes:

I - Direção única no âmbito municipal;
11- Atendimentointegral,comprioridadeparaas atividades

previstas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
111- Participação da comunidade.

SEQÃOIV
DAPREVIDÊNCIASOCIAL

Art. 71 - O plano da previdência social a ser organizado e
mantido pelo Município destinar-se-áexclusivamente aos seus servido-
res da administração direta e indireta, inclusive fundacional, na forma
da Lei e objetivará:

I - Cobertura de eventos de doença, invalidez, morte, in-
cluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão;

11- Ajudaà matemidade,especialmenteà gestante;
111- Pensãopor morte do segurado,homemou mulher,ao

cônjuge ou companheiro e dependentes.
Parágrafo único - É assegurado o reajustamento dos benefí-

cios para preservar-Ihes,em caráter permanente, o valor real, conforme
critérios definidos em Lei.

SEÇÃO V
DA ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 72 - A assistência social será prestada pelo Municlpio, a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à segurida-
de social, e tem por objetivo:

I - A proteção à família, à maternidade, à infância, a ado-
lescência e a velhice;

11 - O amparo às crianças e adolescentescarentes;
111- A promoçãoda integraçãoaomercadode trabalho;
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IV - A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária.

Parágrafo único - As ações e serviços do Município na área de
assistência social serão realizadas com recursos do orçamento de se-
guridade social, além de outras fontes, e serão organizadas e executa-das cm base nas seguintes diretrizes:

I - De comum acordo com as entidades beneficientes e de
assistência social com sede no território;

li - Participação da população por meio de organizaçõesre-
presentativas, na formulação da política e de controle das ações, sobtodos os aspectos.

CAPíTULO VII

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 73 - A educação, direito de todos os Munícipes e dever
do Município e da família, será promovida e incentivada com a colabo-
ração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o traba-lho.

Art. 74 - O ensino será ministrado com base nos seguintesprincípios:

I - Igualdade de condições para acesso e permanência naescola;

li - Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar opensamento, a arte e o saber;

111- Gratuidadedo ensinopúblicoem estabelecimentosofi-

IV - Gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
V - Garantia de padrão de qualidade.

Art. 75 - O dever do Município com a educação será efetiva-da mediante a garantia de:

I - Ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive pa-
ra os que a ele tiveram acesso na idade própria;

li - Atendimento educacional especializado aos portadoresde deficiência;

111- Atendimentoem crechese pré-escolasàs criançasdezero a seis anos de idade;

IV - Oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-ções do educando;
32
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V - Atendimento ao educando no ensino fundamental atra-
vés de programas suplementares de material didático-escolar, trans-
porte, alimentação e assistência à saúde.

Parágrafo único - Compete ao Município recensearos educan-
dos no ensino fundamental, fazer-lhe a chamada e zelar, junto aos
pais ou responsáveis pela freqüência à escola.

Art. 76 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de
25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, no de-
senvolvimento do ensino (art. 212 da Constituição Federal).

SEÇÃO 1/
DOS ESPORTE E lAZER

Art. 77 - O Município apoiará e incentivará as práticas espor-
tivas formais e não-formais,corilo direito de todos.

Art. 78 - O Município apoiará e incentivará o fazer como for-
ma de integração social.

Art. 79 - As ações do poder público municipal e a destinação
de recursosorçamentários para o setor priorizarão:

I - O esporte educacional, o esporte comunitário e na for-
made lei, o esportede alto rendimento;

1/ - O lazer popular;
111- A construçãoe manutençãode espaçosdevidamente

equipados para as práticas esportivas e o lazer;
IV - Promoção, estímulo e orientação à prática e difusão de

educação física;
V - A adequação dos locais já existentes e previsãode me-

didas necessárias da construção de novos espaços, tendo em vista a
prática de esporte e atividades de lazer por parte das pessoasdeficien-
tes, idosos e gestantes de maneira integada aos demais cidadãos.

CAPíTULO VIII
DA pOlíTICA AGRíCOLA

Art. 80 - O Município incentivaráe auxiliaráos setoresde
produção,estabelecendopolíticasagrícolae industrialespecialmente
com:

I - Incentivo e desenvolvimento à pesquisa;
11 - Orientação e assistência técnica;

111- Elaboração de Projetos;
IV - Zoneamento agrícolado Município;
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v - Valorização do trabalho, em especial o da mulher;
VI - Regularização fundiária;
VII - Incentivos às diversas formas de associativismo dos tra-

balhadores rurais dos pequenos e médios produtores;
VIII - Criação de mecanismos que permitam a aquisição de

terras para distribuição aos trabalhadores rurais objetivando o desen-
volvimento da produção agrícola em regime comunitário.

Art. 81 - A poHtica fundiária do Município deverá cumprir o
que estabelece o art. 170 da Constituição Estadual.

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 82 - O Município comemorará anualmente no dia 12 de
fevereiro a sua fundação cuja data será consideradacomo feriado Mu-nicipal.

Parágrafo Único - O Município fixará em Lei datas alusivasaos feriados locais.

ATO DAS DISPOSiÇÕES ORGÂNICAS
TRANSITÓRIAS

Art. 12 - Os Vereadores integrantes da atual legislatura, ini-
ciada em 12 de janeiro de 1989, exercerão seus mandatos até 31 de
dezembro de 1992, a partir de cuja data iniciar-se-á a legislação se-guinte:

Parágrafo único -Os Vereadores eleitos para a legislatura se-
guinte à atual exercerãoseus mandatos até 31 de dezembro de 1996.

Art. 22 - O atual Prefeito Municipal empossado em 12de ja-
neiro de 1989, exercerá seu mandato até 31 de dezembro de 1992.

O Prefeito eleito para o período seguinte ao atual, tomará pos-
se no dia 12 de janeiro de 1993 e exercerá o seu mandato até 31 dedezembro de 1996.

Art. 32 - No prazo a que alude o parágrafo 22do artigo 12 do
Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, o Município
promoverá, mediante acordo ou arbitramento com o Estado, os Muni-
çípios limítrofes, a demarcação de suas linhas divisórias que sejam li-
tigiosas, podendo para isso fazer alterações e compensação de áreas
que atendam aos acidentes naturais, critérios históricos, conveniência
a administração e comodidade das populações limítrofes.

Art. 42 - No prazo a que alude o artigo 24 do Ato das Dispo-
sições Transitórias da Constituição Federal, o Município editará Lei
que estabeleça critérios para a compatibilização de seus quadros de
pessoal ao artigo 39 da Constituição e à reforma administrativa deladecorrente.
34
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Art. 52 - Os servidores públicos do Município, da administra-
ção direta, autárquica e das fundações institufdas ou mantidas
pelo Poder público, em exercício na data de 5 de outubro de 1988,há
pelo menos 5 (cinco) anos continuados e que não tenham sido admiti-
dos na forma regulada pelo artigo 37 da Constituição Federal são con-
siderados estáveis no serviço público, respeitadas as normas constan-
tes daquele dispositivo constitucional.

Art. 62 - Para os efeitos do artigo 20 do Ato das Disposições
Transitórias da Constituição Federal, todos os benefícios ou vantagens
posteriores concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrente de transformação ou reclassificação do cargo que se deu a
aposentadoria, ficam estendidos aos inativos e pensionistas do Muni-
cípio, procedendo-separa tanto, a revisãodos seus respectivcs proven-
tos e pensões, com vigência reatroativa à data de outubro de 1988.

Art. 72 - Até a edição da Lei complementar referida no artigo
169 da Constituição Federal, o Município não poderá despender com
pessoal mais do que 65% (sessenta e cinco por cento) do valor das
respectivas receitas correntes.

Parágrafo único - Em ocorrendo o excesso da despesa com o
pessoal, relativamente ao limite de que trata o presente artigo, deverá
retomar a este limite, para tanto reduzindo-seo percentual excedente
a razão de um quinto por ano.

Art. 82 - O Poder Executivo promoverá a reavalização dos in-
centivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo à Câmara
as medidas cabíveis.

Art. 92 - O Município adaptará, no prazo de 01 (um) ano, con-
tado da vigência desta Lei, as normas constitucionais:

I - O código Tributário do Município;
11 - O código de obras ou de Edificações;

111- O Estatuto dos Servidores públicos municipais;
IV - O Plano Diretor;
V - O Regimento Interno da Câmara Municipal;
VI - A Lei de zoneamento urbano.

Art. 11 - O Poder Executivo, através do órgão oficial de im-
prensa, promoverá a edição do texto integral desta Lei Orgânica que
gratuitamente, será posta à disposição de todos os interessados, ca-
bendo à Mesa da Câmara Municipal a sua distribuição às autoridades,
aos órgãos públicos federais e estaduais, associações de classe, de
serviço e estudantis, bem como entidades filantrópicas, assistenciais,
esportivas e culturais.

Art. 12 - O Regimento Interno da Câmara Municipal estabe-
lecerá normas, procedimentos com rito especial e sumaríssimo, com
fim de adequar esta Lei Orgânica ou suas Leis complementares às le-
gislações federal e estadual.

Santa Rosa de Lima,05 de abril de 1990 35
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